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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES/AVERIGUAÇÕES 
 

MÊS DE MAIO DE 2021 
 
 

De acordo com a solicitação, segue abaixo relatório conciso mensal do 

Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas – 

COREN-AL. 

 

Município e Instituições Fiscalizados: 

 

Maceió: Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, Santa nta Casa de 

Misericórdia de Maceió, SAMU Base Farol, Hospital da Mulher, Hospital do Coração, 

UPA Trapiche, UPA Jacintinho, UPA Benedito Bentes, UPA 24 HORAS Galba 

Novaes, Hospital Escola Dr. Hélvio Auto, Hospital Sanatório, Unidade de Síndrome 

Gripal Walter Moura Lima, Unidade de Síndrome Gripal Jorge Duarte Quintela, 

Unidade de Síndrome Gripal Novo Mundo, Hospital Maceió, Hospital Unimed, Centro 

de Triagem do SESI, Posto de Vacinação do Shopping Pátio, Posto de Vacinação da 

Justiça Federal, Unidade de Síndrome Gripal Maria Conceição Fonseca, 

Maternidade Escola Santa Mônica. 

 

Arapiraca: Hospital Regional de Arapiraca, Hospital CHAMA, Unidade de 

Emergência Dr. Daniel Houly. 

 

Porto Calvo: Hospital Regional do Norte; 

 

Cajueiro: Hospital Municipal Dr. Augusto Dias Cardoso; 

 

União dos Palmares: Hospital Regional da Mata; 

 

Craíbas: Casa Maternal Frei Damião; 

 

Atalaia: Hospital João Lyra Filho;  

 

Rio Largo: Hospital Geral Prof. Ib Gatto. 
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Irregularidades/Ilegalidades encontradas nas fiscalizações – Maio 2020. 

 

- Inexistência de anotação de responsabilidade técnica do serviço de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 2.604/1955, nº 6.839/1980, nº 7.498/1986, 

Decreto nº 94.406/1987 e Resoluções Cofen nº 139/1992 e 509/2016. 

- Inexistência, desatualização ou inadequação de cálculo de dimensionamento 

de pessoal de enfermagem. Bases legais: Lei nº 7.498/1986, Decreto nº 

94.406/1987, Resolução Cofen nº 529/2016, nº 311/2007 e nº 509/2016. 

- Inexistência de enfermeiro onde são desenvolvidas as atividades de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e 

Decreto nº 94.406/1987 

- Ausência de enfermeiro onde são desenvolvidas as atividades de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e 

Decreto nº 94.406/1987. 

 

 

Foram emitidas pelo Departamento de Fiscalização 21 Certidões de 

Responsabilidade Técnica para empresas e enfermeiras. 

 

O Departamento de Fiscalização recebeu 08 denúncias no mês de maio de 2021.  

 

 

Maceió, 09 de junho de 2021. 

 

Atenciosamente,  

 

José Weslley Feitoza Santos Clemente 

Coordenador do Departamento de Fiscalização 

COREN-AL - nº 205.397- ENF 
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